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Empresa/lnteressedo: Ailton Lopes dos Santos .

Endereço p/correspondência: Rua São Joaquim, no 117, Redençáo,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 427 . 1 83.842-04 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99133-9054 E-mail:

P rocesso n". 2347 51 2023-26 ASV dêcorrentê de Ll No: NA

lúodelidedê do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319398 Área a ser suprimida: 0,036 ha

Resistro No IPAAM: 1012.2321 Compênsação Ambiêntel: NA

Nome do Emprêêndimento: LOTE D.404

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 28,686í st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressâo da vegetação para construção de residência em uma
área de 0,036ha.

Potencial Poluidor/Degradâdor: NA Portê: Pequeno Validade: 0'1 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anotâção de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230421263 (Chave: Aa39c)

Proprietário do lmóvel: Ailton Lop6s dos Sentos
CPF/CNPJ : 427 . 1 83.842-04 CAR: Não se aplica
Área do lmóvel : 0,036 ha
Localização: Avenida Perimetral Thales Loureiro, s/n', Quadra D4, Lote 04, Condomínio
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM.

Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude
P-01 03"02's7,714'S 60"05'34 .462"W P-03 03"02'57.379'S 60'05'33.472*W
P-02 03"02'57,332"S 60"05'34,,144w P-04 03'02'57,764'.S 60'05'33.497"W
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RESTruÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'02I/2024

l. O pedido de licenciamento e a resÍ,ectiva concessão da mesma, só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gnnde circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍfie àÍt.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÉ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
.automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida aperus paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas

informações constantes no pÍocesso Â" 23475nO23-26, e nas peças técnicas cadastradas no
SINAFLOR;

7, Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta
autorizagão de Uso Alternativo do Solo - UAS, somente poderão ser realizados munidos do
Documento de Origem Florestal - DOF;

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
proÍissional habilitado.

I l. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção rlas vias de acesso paÍa
transposição na área; '

12. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
13. Esta LAU de suprcssão da vegetação autoriza somente a ex0-ação d?" esÉcies e volumetria

listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.0,14105;

15. Não são passíveis de exploraçÍIo para Íins madeirei|ôs a Castanheira @ertholletia excelsa) em
florestas naturais, primitivas ou regeneradas, confomre estabelece o Decreto Federal no

5.975t06;
16. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área oorrespondente a 0,036 ha;
17. O interessado deve apresentâr relatório final da atividade de supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de
indivíduos retirados, volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal,
coordenadas geográficas, registro fotogrríÍico e outras informações pertinentes no prazo de
validade da licença;


